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Deliberação de Câmara de __/__/_____                  Deliberação de Assembleia Municipal de __/__/____ 
 

Projeto de REGULAMENTO DO ARQUIVO MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ 

(proposta) 

PREÂMBULO E NOTA JUSTIFICATIVA 

O Regime Geral dos Arquivos e do Património Arquivístico, previsto no Decreto-Lei  16/93, de 23 janeiro, 
alterado pela Lei nº 14/1994, de 11 de maio, Decreto-Lei nº 107/2001, de 8 de setembro e Lei nº 26/2016, 
de 22 de agosto, definem o Arquivo como um conjunto de documentos, independentemente do seu 
suporte material e data, reunidos no exercício da atividade de uma entidade pública ou privada, 
conservados e preservados, respeitando a sua organização original, com vista à gestão administrativa, 
para servir de prova e informação aos serviços detentores e disponibilizar a investigadores e aos cidadãos 
em geral, fazendo dos arquivos o Guardião da nossa memória coletiva. 

A Câmara Municipal da Figueira da Foz, detém e administra um arquivo composto pela documentação 
produzida e recebida no exercício da sua atividade, preservados a título de prova e informativo. 

O Arquivo Municipal da Figueira da Foz, passando a designar-se como AMFF, agrega na sua estrutura o 
Arquivo Geral, Arquivo Histórico e Arquivo Fotográfico, designados AG, AH e AF, respetivamente. 

De forma a salvaguardar a preservação e comunicabilidade da informação, torna-se necessário 
estabelecer normas de funcionamento relativamente à produção, avaliação, eliminação, acesso, 
comunicação e divulgação da documentação. O novo Regulamento para Classificação e Avaliação da 
Informação Arquivística da Administração Local, aprovado pela Portaria nº. 112/2023, de 27 abril, passa 
a contemplar toda a informação produzida pelas entidades, independentemente do suporte em que a 
mesma se materializa.  

A desmaterialização como meta final e futura dos arquivos, coloca novos desafios a nível da arquivística. 
Numa fase de transição em que coexistem processos em suporte papel e digitais, é necessário o apoio do 
serviço de Informática colaborando com o Arquivo Municipal, na manutenção do arquivo digital, pela 
necessidade de criar planos de preservação digital, definição de procedimentos para a transferência do 
suporte e formatos da documentação com a finalidade de a tornar acessível a longo prazo. 

A ponderação do custo-benefício, de acordo com o artigo 99º do Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro, 
na sua atual redação (Código do Procedimento Administrativo - CPA), não pode ser quantificado, uma vez 
que o benefício é cultural e informativo, não mensurável, deriva da sua titularidade, Arquivo Público 
Municipal, de acesso livre, do direito à informação, salvaguardas as exceções impostas por lei. 

Observado o disposto no artigo 101º do Código de Procedimento Administrativo, o projeto do presente 
Regulamento, aprovado por deliberação tomada na reunião de Câmara datada de __ de _____ de 20__, 
foi publicado nos Diários da República nº ____, 2ª Série, em __ de _______ de 20___, para ser submetido 
a Consulta Pública, pelo período de 30 dias, para recolha de sugestões dos interessados.  

Findo o prazo da Consulta Pública, a redação final do presente Regulamento foi aprovado em reunião de 
Câmara de --/--/---- e sessão ordinária de Assembleia Municipal realizada no dia…./…/…, ao abrigo das 
respetivas competências conferidas pela alínea k) do nº 1 do artigo 33º, conjugada com a alínea g) do nº 
1 do artigo 25º, ambos do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.  
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PROJETO DE REGULAMENTO DO ARQUIVO MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º 

Leis Habilitantes 

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do Decreto-Lei nº 16/93, de 23/01, na atual redação, do 
Decreto-Lei nº 148/2015, de 4 de agosto, relativo ao Regime da Classificação e da Inventariação dos Bens 
Móveis de Interesse Cultural, bem como as regras aplicáveis à exportação, expedição, importação e 
admissão dos bens culturais móveis, referenciando também os procedimentos a tomar no acesso dos 
cidadãos aos documentos administrativos com base na Lei nº 26/2006, de 22 de agosto, na sua versão 
atualizada e da Lei nº 58/2019, de 8 de agosto, na sua redação atual, relativamente à proteção e livre 
circulação de dados das pessoas singulares. 

 

Artigo 2º 

O presente regulamento aplica-se ao AMFF, constituído pelos AG, AH e AF, e a todos os serviços 
municipais, estando a sua gestão sob a responsabilidade da unidade orgânica “Serviço de Biblioteca e 
Arquivo”, à qual pertence. 

 

Artigo 3º 

Âmbito e funções do AMFF 

São funções dos serviços do AMFF: 

 a) Assegurar a gestão da documentação à sua guarda, tratamento documental, preservação física 
recorrendo à digitalização como forma de preservação e disponibilização para consulta tanto interna 
como externa através do X-Arqweb, disponível no site do município através do link https://arquivo.cm-
figfoz.pt:8443/x-arqweb/Search.aspx ; 

b) Apoiar a Câmara municipal da Figueira da Foz nos processos de integração de bens arquivísticos, por 
aquisição, doação e a título de depósito, através da emissão de parecer relativamente ao seu valor 
informativo, cultural e patrimonial. 

 

 

 

 

https://arquivo.cm-figfoz.pt:8443/x-arqweb/Search.aspx
https://arquivo.cm-figfoz.pt:8443/x-arqweb/Search.aspx
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CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIAS DO ARQUIVO MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ 

Artigo 4º 

Arquivo Geral (AG) 

Compete ao Arquivo Geral, para além rececionar a documentação transferida dos vários serviços 
municipais: 

a) Tratar, avaliar e selecionar a documentação a incorporar no arquivo histórico; 
b) Colaborar com os diversos serviços municipais, quer na requisição quer na integração da 

documentação produzida; 
c) Apoiar e assegurar a aplicação do Plano de Classificação da Informação para as Autarquias Locais, 

por parte dos vários serviços; 
d) Selecionar a documentação e elaborar relatório da massa documental acumulada, para remeter 

à DGLAB; 
e) Proceder à eliminação documentação, tanto da física como do nado digital de acordo com a 

legislação em vigor; 
f) Implementar a descrição multinível de acordo com as Norma Gerais para a Descrição Arquivística 

(ISAD(G)) 
g) Emitir certidões de documentos à guarda do arquivo; 
h) Identificar e providenciar com o serviço de informática, a criação do arquivo digital e a sua 

localização na rede; 
i) Elaborar e rever, em conjunto com o serviço de informática, os planos de preservação digital a 

implementar no arquivo digital. 

 

Artigo 5º 

Arquivo Histórico (AH) 

Ao Arquivo Histórico compete: 
 
a) Recolher documentação com interesse para a história do concelho, independentemente de 

sua natureza e suporte; 
b) Preservar, inventariar e descrever a documentação dos Fundos documentais; 
c)  Divulgar, comunicar e tornar acessível a documentação à sua guarda, garantindo os direitos 

de acesso dos cidadãos à informação; 
d) Registar e descrever na base de dados todos os documentos que integram o Arquivo 

Histórico, de acordo com as normas da ISAD-G; 
e) Sugerir e desenvolver exposições, mostras, workshops e oficinas temáticas com o propósito 

de divulgar e valorizar o seu património documental; 
f) Proporcionar e articular visitas guiadas junto de entidades formadoras e/ou instituições 

académicas em que o Arquivo promova a contextualização das temáticas abordadas;  
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g) Acompanhar e participar em ações de formação que visem a utilização de métodos e 
técnicas destinados a melhorar a gestão da informação e do serviço; 

h) Criar e manter condições que assegurem o serviço público de consulta de documentos; 
 

Artigo 6º 

Arquivo Fotográfico (AF) 

Ao AF compete: 
 

a)  Reunir toda a documentação fotográfica produzida ou reunida pelos diferentes órgãos e 
serviços da Câmara Municipal, independentemente do tipo de suporte ou formato, que resultem 
da atividade municipal e que se conservem para servir de testemunho, prova ou informação; 

b) Tratar, armazenar e controlar as condições ambientais e de segurança, da sala de 
acondicionamento, por forma a maximizar a preservação das diversas espécies fotográficas; 

c) Garantir a reprodução adequada de imagens, tendo em vista a preservação e salvaguarda dos 
originais; 

d) Promover a recolha de documentos imagéticos (fotografias), independentemente do seu 
suporte físico, com interesse cultural e histórico, junto de entidades coletivas e particulares do 
concelho da Figueira da Foz; 

e) Conceder apoio técnico às entidades referidas no artigo anterior, na criação, gestão, e 
tratamento documental e acesso aos seus arquivos; 

f) Promover a acessibilidade e a disseminação do espólio digitalizado e do nascido digital; 
g) Registar e descrever na base de dados os documentos que compõem as várias coleções, de 

acordo com as normas ISAD-G e as recomendações SEPIADES; 
h) Selecionar as imagens rececionadas por parte dos serviços com vista à sua incorporação no 

fundo documental; 
i) Promover o fundo documental através da realização de oficinas pedagógicas, mostras e 

exposições. 
 

CAPÍTULO III 

GESTÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

Artigo 7º 

Aquisição e Recolha  

1. O Município da Figueira da Foz pode, ao abrigo das formas previstas na lei, aceitar doações e 
recolher a título de depósito, documentação de outras entidades consideradas de interesse para 
a história e memória coletiva do concelho, após avaliação realizada pelos técnicos do arquivo.  

2. O AMFF fica incumbido de conservar e tratar os documentos ou conjuntos documentais 
depositados facultando-os à consulta dos utilizadores, se para tal estiver autorizado pelos seus 
proprietários e em conformidade com a lei. 

3. Em caso de depósito ou doação, o AMFF, reserva-se o direito de aceitação, ou não, dependendo 
da capacidade de acondicionamento, físico e digital, do material e do interesse do mesmo para 
as suas coleções. 
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Artigo 8º 

Transferência e Incorporação 

A documentação a transferir e incorporar no AMFF deve obedecer a: 

a) As transferências de documentação serão definidas, caso a caso, pelo AMFF, tendo em conta a sua 
tipologia e as necessidades de gestão de espaço e de tempo; 

b) Devem os serviços produtores eliminar os duplicados e retirar todos os materiais prejudiciais à 
conservação do papel; 

c) Em pastas, devidamente identificadas, com a indicação do nº de páginas que constituem os 
processos e contendo apenas originais; 

d) Acompanhadas de uma guia de transferência, com a indicação do nº de pastas, designação dos 
processos e a indicação do serviço responsável pela produção documental (anexo 1); 

e) Dos processos que coexistem em suporte papel e digital, serão apenas incorporados no arquivo os 
processos físicos que não forem duplicados do digital. 

 

Artigo 9º 

Avaliação  

1. A avaliação documental é realizada de acordo com o Regulamento para a Classificação e Avaliação 
da Informação Arquivística da Administração Local, Portaria 112/2023, de 27 de abril. 

2. Aos processos a que não tenha sido atribuído, pelo serviço produtor, a classificação constante da 
Lista Consolidada, deverá o AMFF, no processo de avaliação e seleção, atribuir a classificação, de 
forma a aplicar os prazos de conservação previstos na lei.  

 

Artigo 10º 

Seleção Documental e Aplicação dos Prazos de Conservação 

1. A seleção documental é realizada com a aplicação dos prazos de conservação administrativa 
constantes do anexo da Portaria 112/2023, de 27 abril. 

2. O cumprimento dos prazos de conservação administrativa é obrigatório. 
3. A contagem dos prazos suspende-se sempre que for instaurado um procedimento que requeira 

o uso de documentos e agregações para obtenção de provas. 
4. O prazo de conservação pode ser dilatado ou encurtado, devendo ser submetido pedido à DGLAB 

devidamente fundamentado. 

 

Artigo 11º 
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Eliminação Documental 

1. A eliminação documental deve cumprir o estabelecido no Regulamento para a Classificação e 
Avaliação da Informação Arquivística da Administração Local, após o cumprimento dos prazos 
definidos. 

2. A eliminação é da responsabilidade do Arquivo Geral, após consulta dos serviços produtores, 
relativamente à documentação a eliminar. Deverá ser elaborado um Auto de Eliminação, que 
constitui prova de abate patrimonial;  

3. O Auto, deve ser validado e autorizado pelo Presidente ou Vereador, a quem tenham sido 
delegadas competências e submetido à DGLAB através da plataforma CLAV; 

4. A eliminação documental deverá atender a critérios de confidencialidade, racionalização de meios 
e custos, devendo ser garantida a continuidade da destruição. 

 

Artigo 12º 

Sistema de Gestão Documental 

O sistema de gestão documental do AMFF, é o X-Arq., onde deverá ser integrada toda a descrição e 
digitalização documental, dos fundos documentais à guarda do mesmo, acessível através da intranet 
e externamente a partir do X-Arqweb e do Portal Português de Arquivos. 

 
CAPÍTULO IV 

 
Comunicação e Difusão 

 
Artigo 13º 

Acessibilidade, comunicabilidade e reproduções  
 

1. A consulta de documentos depende da sua comunicabilidade, de acordo com a legislação em 
vigor, nomeadamente com a Lei de Acesso aos Documentos da Administração Pública e 
Regulamento Geral de Proteção de Dados. 

2. A consulta pode ser presencial, ou no caso de não ser possível ao utilizador deslocar-se, pode o 
arquivo, após a identificação da documentação e o pedido formulado pelo mesmo, enviar os 
documentos em formato digital, até ao limite de 30 (trinta) documentos avulsos. 

3. Os pedidos formulados por email, devem ser devidamente registados no sistema de gestão 
documental, identificando o requerente e o fim a que se destina a documentação. 

4. A reprodução dos documentos é solicitada por escrito, através de formulário próprio, sendo 
permitida a reprodução do documento através da captação de imagem, no local de consulta, 
através de máquina fotográfica ou telemóvel, de acordo com o estipulado na Lei nº 31/2019, de 
3 de maio, na versão atual. 

5. O fornecimento de cópias e fotografias impressas fica sujeito ao preenchimento do termo de 
responsabilidade (anexo 2) e ao respetivo pagamento, de acordo com a Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município da Figueira da Foz. 
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6. O AMFF pode ainda, consoante os fins a que os documentos se destinam, propor a redução ou 
isenção do valor a pagar pelos documentos cedidos, de acordo com o Regulamento e Tabela de 
Taxas do Município da Figueira da Foz. 

7. O AMFF reserva-se no direito de não autorizar a reprodução de documentos não comunicáveis, 
em conformidade com o artigo 17º do Decreto-Lei nº 13/93, de 23 de janeiro, na versão dada pela 
Lei nº 26/2016, de 22 de agosto, e de acordo com o Regulamento Geral de Proteção de Dados. 
 

 
Artigo 14º 

Consultas e Pesquisas 
 

1. Nos casos em que o utilizador não consiga identificar, com rigor, o que pretende, devem os 
funcionários auxiliar na pesquisa e identificação da documentação. 

2.  A consulta documental deve ser privilegiada a partir de um posto de consulta com acesso à 
internet e ao catálogo ou ao X-Arqweb (versão interna). 

3. A consulta presencial no AF é realizada no Quartel da Imagem, nos postos de consulta 
devidamente identificados para o efeito e no AH no espaço designado para o efeito.  

4. O acesso à documentação do AF é feito, única e exclusivamente, por via digital, local ou 
externa, pela plataforma X-ArqWeb. 

5. A consulta presencial da documentação física deve atender aos seguintes critérios: 
a) os documentos não podem, de forma alguma, sair do espaço de consulta; 
b) só será possível a consulta da documentação que não está digitalizada e cujo suporte e 

estado de conservação o permita. 
6. A consulta é solicitada através do preenchimento de Ficha de Consulta/Requisição (anexo 3), 

não sendo permitido a requisição de mais de 3 (três) processos ou livros, de cada vez. 
7. A consulta presencial é efetuada no horário de funcionamento dos serviços, identificado no 

local, e o pedido de consulta de documentação termina 30 (trinta) minutos antes da hora de 
encerramento. 
 

 
CAPÍTULO V 

 
CEDÊNCIA E EMPRÉSTIMO 

 
Artigo 15º 

Empréstimo a entidades externas 
 

As espécies arquivísticas existentes no AMFF poderão ser emprestadas a entidades externas para 
fins de divulgação pública ou integração em exposições de acordo com as seguintes condições: 
a) O pedido deverá ser formulado por escrito, identificando o fim a que se destinam os 

documentos e o prazo de empréstimo; 
b) O empréstimo deve ser autorizado pelo Presidente ou vereador a quem tenham sido 

delegadas competências, com informação prévia do técnico de arquivo; 
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c) Os documentos deverão ser registados e inventariados pelo AMFF, e elaborado um auto de 
empréstimo, em duplicado, a ser assinado por ambas as partes; 

d) O AMFF procederá ao acondicionamento das espécies cedidas; 
e) É da responsabilidade da entidade requerente a realização de um contrato de seguro da 

documentação cedida, que terá de abranger o período de empréstimo até à devolução, 
extinguindo-se o mesmo após confirmação da entrega e integridade das espécies cedidas por 
parte do AMFF. 

 
Artigo 16º 

Requisição de Documentos 
 

1. Os serviços municipais podem requisitar processos para consulta interna, devendo o pedido 
ser efetuado por email e registado num mapa de requisições. 

2. A requisição dos processos, internamente, é válida pelo período de 30 (trinta) dias, findos os 
quais, deverá ser solicitada a renovação da requisição.  
 

Artigo 17º 
Procedimentos a observar pelos utilizadores 

 
1. Os utilizadores externos devem usar apenas os espaços identificados para consulta, não 

devendo em caso algum ser permitido o acesso às instalações dos serviços técnicos. 
2. No AF, não é permitido o uso de computadores pessoais, discos externos ou outros 

dispositivos de armazenamento na sala de consulta do Quartel da Imagem. 
3. É permitido apenas o uso de lápis na sala de consulta do AH. 
4. É proibido dobrar, rasurar, decalcar ou forçar as lombadas dos livros e documentos cedidos 

para consulta. 
5. Caso não seja possível a leitura integral do documento deverá o AH providenciar 

tecnicamente o acesso ao documento, através da digitalização ou captura de imagem; 
6. A consulta ou reprodução de documentos em mau estado de conservação está sujeita a 

autorização prévia do responsável pelo Serviço de Bibliotecas e Arquivo. 
7. Todo o utilizador que publicar trabalhos onde conste informação ou reprodução de 

documentos do fundo do AMFF deverá, para além de mencionar a origem e identificação dos 
documentos, fornecer ao AMFF, 2 (dois) exemplares da publicação. 

 

Artigo 18º 
Deveres e atribuições dos recursos humanos do AMFF 

 

São deveres e atribuições dos Recursos Humanos do AMFF: 

a) Assegurar o correto funcionamento dos serviços; 
b) Promover o tratamento arquivístico, conservação e preservação dos Fundos Documentais; 
c) Assegurar e zelar pela arrumação dos espaços e da documentação; 
d) Superintender o serviço de consulta, leitura e requisição de documentos; 
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e) Fornecer a reprodução de documentos de acordo com o estabelecido no presente 
Regulamento; 

f) Desenvolver e promover atividades de extensão cultural;  
g) Dar conhecimento aos utilizadores do Regulamento e zelar pelo seu cumprimento. 

 

CAPÍTULO V 
Disposições Finais 

 
Artigo 19º 

Dúvidas e Omissões 
 

1. Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento, regem as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

2. Quaisquer dúvidas ou casos omissos, serão dirimidos ou resolvidos pelo Presidente da Câmara 
Municipal ou pelo Vereador a quem tenham sido delegadas competências para tal. 

 

Artigo 20º 
Entrada em vigor 

 
O presente regulamento entra em vigor 10 (dez) dias após a sua publicação. 

 

 

 

Anexo 1 
 

 
GUIA DE REMESSA DE DOCUMENTOS 

 
Serviço Produtor: 
 
Guia nº: ________ 
 
Nº Total de unidades: _____ 
 
Nº Pastas/Processos 

 
Classificação 

 
Descrição 

 
Data 

Extremas 
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Responsável pelo Envio: _________________________________________________________________ 
 
Responsável pelo AMFF: _________________________________________________________________ 
 
Data: Figueira da Foz, ____ de __________________ de 202___ 

Anexo 2 

 
 

ARQUIVO FOTOGRÁFICO MUNICIPAL 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Nome: ______________________________________________________________________________ 

Morada: _____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Código PostaI -  _________  -  _______      ___________________________________________________ 

Telefone: __________________  E-mail:  ____________________________________________________ 

Nacionalidade:  __________________________________  NIF: __________________________________ 
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Identificação CC/BI: _________________ Emitido em: _________________________________________ 

Declara para os devidos efeitos que solicitou ao AFMFF a cedência das seguintes imagens:  

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Destinadas a __________________________________________________________________________ 

para uma só utilização, e que não serão reproduzidas, nem utilizadas para qualquer outro fim que não o 

identificado no presente termo. 

Declara, que as imagens não serão cedidas a outrem sem autorização expressa do Serviço de Biblioteca e 

Arquivo do Município da Figueira da Foz, e que se compromete a mencionar a proveniência e autoria das 

imagens, bem como a entregar ao Arquivo Fotográfico dois exemplares da publicação a editar. 

 

Figueira da Foz, ______ de ______________________ de 20____. 

Assinatura: __________________________________________________  

 

De acordo com o Regulamento Geral de Proteção de Dados, concordo com a cedência dos meus dados constantes 

no presente termo, apenas para o fim determinado. 

 

 

Anexo 3 

 

ARQUIVO HISTÓRICO MUNICIPAL 

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS: Consulta local 

 

Nome: _______________________________________________________________________________ 

NIF: ______________________________ 

Contacto: ___________________________ 

Documentos: __________________________________________________________________________ 
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Data: Figueira da Foz, ___ de ________________ de 202__. 

 


